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 CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

  GABINETE DO VEREADOR CLÁUDIO DAMIÃO


Nova Friburgo, 9 de Julho de 2010
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES

EXMO. SENHOR

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

VEREADOR SÉRGIO XAVIER


No uso de minhas atribuições constitucionais e amparado pelas normas regimentais internas dessa Casa Legislativa, venho solicitar a V.Exa. seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Heródoto Bento de Mello o presente REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES.

Ref.: Proc. Administrativo PMNF no. 3201/2010 – Requerimento de Informações no.102/10 da Egrégia Câmara Municipal de Nova Friburgo

Exmo. Sr. Dr. Prefeito,


No dia 04 de fevereiro de 2010, foi aprovado, nesta Casa de Leis, o Requerimento de Informações 102/10 sobre o contrato de concessão da FAOL, tendo o mesmo sido recebido pela Procuradoria Geral do Município e remetido à Coordenadoria Especial de Controle Interno aos 23 de março. 

Após um mês, o Sr. Controlador Geral da PMNF enviou resposta ao Sr. Subprocurador Geral para Assuntos Administrativos. Neste documento, percebemos esforços do órgão remetente no sentido de prestar as informações solicitadas, sem dispor, contudo, de elementos suficientes. 

Ressalto alguns trechos, trazendo à colação parte de seu conteúdo, no intuito somente de poder fundamentar, mais adiante, os motivos que consubstanciam o presente ofício:   

No. 1) “No que se refere ao requerido neste item, informamos que não constam dos arquivos dessa Controladoria Geral, informações acerca do processo mencionado encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado, que pudesse conter o referido Decreto...”;

No. 2) “No que concerne ao requerido no item no. 2, às fls. no. 06 deste feito processual, constante de requisição supramencionada, tenho a informar que o órgão de Controle Interno não possui informações nem elementos para fundamentar e/ou justificar a Ação do Chefe do Poder Executivo...”;

No. 3) “No que concerne ao quesito em comento, constante do item no. 03, de fls. no. 06, tenho a informar que não constitui ação do nosso órgão o controle direcionado ao transporte coletivo...”;

No. 7a) “Entendemos que a resposta ao presente questionamento poderá ser melhor ofertada pela Secretaria Municipal de Fazenda, em face dos Controles Individuais dos Contribuintes Municipais...”;  

Após o no. 7b) “Quanto a este item, informamos que o nosso órgão não está aparelhado para prestar esta informação nem tem essa atribuição legal”.


Tendo em vista a ausência de dados substanciais, não nos resta outra medida senão reiterar a V.Exa. o pedido de INFORMAÇÕES consistentes. Transparece, do andamento do processo nessa PMNF, que o órgão escolhido pelo Procurador Geral para responder ao Requerimento não foi o mais indicado ou ainda não é portador dos dados que, em princípio, caberiam a uma “Controladoria Geral”. 


Sem entrar no mérito da discussão sobre qual deveria ser o Órgão ou sobre quem é o responsável pelo fornecimento das informações, pois se presume que o trâmite interno é de conhecimento de seus operadores – aliás, foi exatamente por isso dirigi-me diretamente à V.Exa., e não a um Departamento ou Secretaria específico –, fato é que se esperava, naturalmente, o encaminhamento do processo aos outros setores competentes, diante da impossibilidade do primeiro setor prestar os esclarecimentos devidos. O que ocorreu, todavia, foi o retorno do Requerimento desacompanhado do instrumento para a qual ele foi construído.


Considerando, assim, que das atribuições de Vereador exsurge o direito-dever de fiscalizar a Administração Pública e, consequentemente, as concessões do Poder Público, valho-me do presente para reapresentar a Proposição aprovada pelos edis na expectativa de que, dessa vez, haja cumprimento satisfatório.


Sem mais, colocando-me à disposição de V.Exa. para dirimir eventuais dúvidas, despeço-me cordialmente,

Cláudio Damião

Vereador 
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